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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO, REALIZADA NO DIA 30 DE 

NOVEMBRO DE 2017  ....................................  

 

Aos trinta dias do mês de novembro de dois mil e dezassete, nesta Cidade de Oliveira do Bairro, na 

Sala de Reuniões de Câmara Municipal, sita nos Paços do Município, realizou-se pelas nove horas e 

trinta minutos, sob a Presidência do Presidente da Câmara, Duarte dos Santos Almeida Novo e com 

a participação do Vice-Presidente da Câmara Jorge Ferreira Pato e dos Vereadores Lília Ana da Cruz 

Oliveira Martins Águas, António Augusto Marques Mota, Susana Maria da Silva Martins e Fernando 

José Martins da Silva, a reunião ordinária pública da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, ao abrigo 

do disposto no art.º 40.º e n.º 2 do art.º 49.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e nos 

termos das deliberações do Executivo Municipal datadas de 30 de outubro de 2017 e de 9 de 

novembro de 2017. .................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Na sequência do pedido de renúncia ao mandato apresentado por Paulo Jorge Figueiredo Martins, 

foi convocado, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 79.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com 

as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, o cidadão imediatamente a seguir na ordem da lista 

do PPD-PSD, Álvaro Miguel Ferreira Ferreira, o qual, após ter sido verificada a respetiva identidade 

e legitimidade e ter assinado o respetivo Termo de Posse, passou a participar na presente reunião. .  

 .................................................................................................................................................................  

Pelo Presidente da Câmara foi declarada aberta a reunião, tendo-se procedido à apreciação dos 

assuntos constantes da respetiva Ordem de Trabalhos, antecipadamente entregue a todos os 

Vereadores. .............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 1 - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA | ASSUNTOS DE INTERESSE CONCELHIO.

 .................................................................................................................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara, o Vice-Presidente da 

Câmara e os Vereadores António Mota, Álvaro Ferreira e Fernando Silva .........................................  

O Presidente da Câmara, a respeito do pedido de renúncia e subsequente retratação por parte do 

vereador Paulo Martins, informou que a Câmara Municipal se encontra a colher pareceres com vista 

ao integral esclarecimento de todo a situação, a fim de não restarem quaisquer dúvidas quer para o 

Vereador que renunciou quer para o Vereador que agora tomou posse. ............................................  

Informou ter solicitado que fosse elaborado o Regimento da Câmara Municipal, tendo o mesmo sido 

ultimado, pelo que solicitou que o documento fosse entregue aos Vereadores para efeitos de 
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apreciação e que quaisquer sugestões de melhoria fossem remetidas via e-mail até ao próximo dia 7 

de dezembro, uma vez que o contributo de todos é sempre importante. Considerou a elaboração 

daquele Regimento uma evolução relativamente ao que sucedia em anteriores Mandatos, a bem da 

transparência e da salvaguarda de todos os participantes nas Reuniões do Executivo Municipal. ....  

Mais informou que o gabinete destinado aos Vereadores da Oposição já se encontra disponível, 

estando o mesmo localizado no piso 2 do edifício dos Paços do Concelho, junto aos gabinetes da 

Assembleia Municipal, faltando tão somente a colocação do respetivo mobiliário. .............................  

O Vereador Fernando Silva congratulou o Executivo Municipal pela entrega da Proposta de 

Regimento das Reuniões de Câmara e igualmente pela disponibilização de um Gabinete para os 

Vereadores que não exercem funções executivas. ..............................................................................  

Relativamente à situação a que denominou de “novela”, em relação ao ex-vereador Paulo Martins, 

declarou que os cidadãos do Concelho de Oliveira do Bairro deram ao CDS/PP um Mandato para 

gerir os destinos do Município com três Vereadores e por conseguinte terá de procurar consensos 

políticos com outras forças, sendo que a UPOB sempre se disponibilizou para fazer tudo o que fosse 

necessário para obter maiorias para bem do Concelho. Continuam disponíveis para tal, devendo 

sempre haver respeito para com os Membros do Órgão, sem quaisquer quezílias pessoais que 

obstaculizem o que deve ser feito. ........................................................................................................  

Mais declarou que não deve haver qualquer tentativa de pressionar ou comprar os Vereadores da 

Oposição e assim desvirtuar a vontade dos eleitores, uma vez que a política tem de ser levada a efeito 

com elevação, solicitando que situações como aquelas que ocorreram não venham a suceder 

novamente no futuro, porque envergonhou todos os cidadãos e eleitores do Concelho de Oliveira do 

Bairro. ....................................................................................................................................................  

O Vereador Álvaro Ferreira declarou que iria executar as funções para as quais foi agora empossado 

em prol do Concelho, com grande sentido de responsabilidade e disponibilidade, dado que foi também 

esse o desejo do eleitorado do PPD/PSD. ...........................................................................................  

No que respeita à deslocação de alunos do IPSB para outras Escolas do Concelho e não só, 

questionou se já foi promovido o reforço necessário ao nível de pessoal não docente.......................  

Tendo em atenção o falecimento de um aluno com cinco anos no Polo Escolar do Troviscal, 

questionou se havia algum tipo de informação adicional que pudesse ser dada aos Vereadores. .....  

Realçou a necessidade de serem construídos novos abrigos que permitam que os alunos se protejam 

enquanto aguardam pelo transporte escolar. .......................................................................................  

O Vereador António Mota relativamente à tomada de posse do novo Vereador, realçou que na Sala 

de Reuniões do Executivo Municipal se encontram Presidentes das Comissões Políticas Concelhias, 

sendo que, no seu entender, há determinados assuntos que devem ser tratados a esse nível, dos 

partidos que têm representação no Executivo Municipal. Tendo em atenção que tal não sucedeu, veio 
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a ter lugar a denominada “novela” mencionada pelo Vereador Fernando Silva e que, no seu entender 

irá continuar. Segundo palavras do Presidente da Câmara, a Câmara Municipal encontra-se a colher 

ou a recolher pareceres. A este respeito realçou o facto de poder haver muitos pareceres, mas há 

pareceres que são vinculativos, nomeadamente da Procuradoria Geral da República e da CCDR, não 

valendo a pena colher pareceres de outras entidades. ........................................................................  

Aos Vereadores que são contactados, coagidos, prometendo-lhes muita coisa, disse que deveriam 

ter algum juízo e ponderar porque motivo foram eleitos e qual o compromisso que assumiram, uma 

vez que, do seu ponto de vista, na política cada um tem de assumir as suas responsabilidades, 

reiterando que as situações têm de ser negociadas por quem de direito e não de forma individualizada. 

Mais disse ter sido uma vergonha para o Concelho de Oliveira do Bairro o tipo de postura que houve 

relativamente àquela situação e que trará novos desenvolvimentos, uma vez que os assédios irão 

continuar tendo em atenção a imoralidade dos intervenientes, muito embora considere que deva ser 

colocado um ponto final sobre o assunto. .............................................................................................  

Solicitou ao Presidente da Câmara que, em cada Reunião de Câmara, apresentasse uma Execução 

Orçamental reportada ao dia anterior à realização da mesma, para que os Vereadores tenham 

conhecimento do desenvolvimento do trabalho ao longo dos tempos. ................................................  

Recordou que o Presidente da República no início do mês de novembro visitou alguns Concelhos 

atingidos pelos incêndios de 15 e 16 de outubro, como foi o caso de Cantanhede, Mira e Vagos, 

questionando porque razão não se deslocou a Oliveira do Bairro, ou se não teria sido convidado para 

o efeito, considerando muito importante para os oliveirenses que o Presidente da República tivesse 

vindo ao Concelho. ................................................................................................................................  

Referiu ser do conhecimento geral que algumas Associações Desportivas já se reuniram com o 

Presidente da Câmara ou com o responsável do Pelouro e dado que todos têm conhecimento das 

dificuldades económicas que algumas delas vivem, questionou que será dada alguma atenção 

específica ao movimento associativo, dado que naquelas mesmas reuniões tem sido sugerido que 

haveria dificuldades financeiras por parte da Câmara Municipal, que impediriam que algumas 

solicitações fossem contempladas. Em face desta situação, questionou se a situação financeira da 

Câmara Municipal é ou não estável. .....................................................................................................  

Realçou que a posição do PPD/PSD relativamente a esta matéria é de total disponibilidade em 

reforçar o apoio às Associações, se esse for o entendimento do Presidente da Câmara. ..................  

Em relação à questão da empresa Alubike e a infelicidade que a mesma teve e as consequências 

que daí advieram, recordou que a solução que de imediato se conseguiu foi a deslocação para a Zona 

Industrial de Mamodeiro. Recentemente a empresa informou que pretendia adquirir instalações na 

Zona Industrial de Oiã, pelo que questionou se a Câmara Municipal, tendo em atenção os elevados 



 

 
 
 

Reunião de Câmara de 30.11 ‘17         4|18 

 

prejuízos daquela empresa, irá analisar e ponderar a atribuição de algum benefício, nomeadamente 

ao nível de isenção de IMT. ..................................................................................................................  

Referiu não ter ficado esclarecido com as respostas dadas pelo Presidente da Câmara na Assembleia 

Municipal no que respeita ao IPSB, procurando saber o ponto de situação relativamente àquela 

Instituição, nomeadamente quem é que deve a quem, o que é que se pretende vender no imediato. 

Recordou ter questionado o anterior Presidente da Câmara Municipal, constando em ata das 

Reuniões de Câmara e que se prende com obras executadas e não tituladas essencialmente a duas 

empresas, Vítor Almeida e Construtora Paulista. Acrescentou que os Vereadores devem ter 

conhecimento relativamente às dívidas àquelas duas empresas e que não se encontram tituladas. .  

No que respeita ao caso do Kartódromo, procurou saber se já existe uma decisão no que respeita ao 

pedido de indemnização à Câmara Municipal, uma vez que no anterior Mandato, nada foi divulgado 

relativamente àquela matéria. ...............................................................................................................  

De igual forma, procurou saber o ponto de situação relativamente a um processo indemnizatório que 

ascende a milhares de euros solicitados à Câmara Municipal, por parte da Empresa Veiga Camelo 

Arquitetura. ............................................................................................................................................  

O Presidente da Câmara começou por responder que não se iria pronunciar relativamente a 

eventuais quezílias entre os Vereadores, uma vez que esta é uma questão que os Partidos devem 

resolver internamente e as pessoas tomam as decisões que entendem que devem tomar e assumem-

nas, não competindo ao Presidente da Câmara imiscuir-se nas guerras internas dos Partidos. ........  

Mais disse que, para tomar a decisão de convocar o agora Vereador Álvaro Ferreira, deslocou-se à 

CCDR-C, no sentido de obter as informações concretas do procedimento a seguir, quer isto dizer que 

não se está a encomendar nada a ninguém. A CCDR-C não emite pareceres vinculativos, mas é a 

entidade que mais créditos possui nestas matérias. Por forma a que todos fiquem esclarecidos e de 

consciência tranquila, foi solicitado o respetivo parecer à CCDR-C e consultado um parecer da 

Procuradoria Geral da República e nada mais. ....................................................................................  

No que respeita ao pessoal não docente das Escolas, informou que o reforço está a ser efetuado na 

medida do possível, já se tendo recorrido a todos os efetivos constantes da bolsa de contratação e 

que se encontravam disponíveis, não se conseguindo controlar atempadamente situações de baixas 

por doença ou outro tipo de faltas, pelo que, a gestão de pessoal é realizada diariamente, tendo 

inclusivamente sido questionado o Ministério da Educação relativamente a esta matéria. .................  

Informou que terá de ser aberto um concurso para a colocação de abrigos de passageiros, mas para 

tal deverá ser desenvolvido um trabalho prévio ao nível da definição das rotas, de modo a que, no 

início dos próximos anos letivos não haja qualquer problema como aquele que sucedeu este ano, 

mas que foi já solucionado. ...................................................................................................................  
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Em relação à proposta apresentada pelo Vereador António Mota, no que respeita à execução 

orçamental, informou que iria ponderar a sugestão..............................................................................  

Já em relação à visita do Presidente da República a alguns Concelhos atingidos pelos incêndios de 

outubro, informou que foi o próprio que escolheu os locais a visitar e não a convite dos Presidentes 

de Câmara, lamentando efetivamente que não tenha visitado o Concelho de Oliveira do Bairro uma 

vez que muito poderia ser discutido, não só em relação aos incêndios, mas igualmente em relação a 

outras matérias. .....................................................................................................................................  

Deu a conhecer que a Câmara Municipal tem as suas contas em dia para com as Associações. 

Quanto à disponibilidade financeira da Autarquia para assumir determinados compromissos, informou 

que o balanço entre a receita e despesa apenas permite efetuar uma gestão corrente. Tal significa 

que se uma Associação pretende levar a efeito um investimento de 100, 200 ou 300 mil euros, a 

Câmara Municipal deve informar que, neste momento, existem restrições orçamentais. ...................  

Relembrou ser pretensão do Executivo Municipal elaborar um Regulamento de Apoio às Associações, 

o que permitirá que as mesmas tenham conhecimento daquilo que podem contar por parte da Câmara 

Municipal. Enquanto o mesmo não se tornar eficaz, serão presentes a Reunião de Câmara os 

diferentes apoios a atividades correntes das Associações. .................................................................  

Quanto à questão colocada em relação à empresa Alubike, recordou ter explicado a situação na última 

Sessão da Assembleia Municipal. A empresa optou por se instalar no imediato em Mamodeiro, dada 

a existência de um pavilhão disponível para prosseguir a atividade, mas desde logo nas reuniões 

havidas com a administração da empresa, a Câmara Municipal informou estar disponível para 

conceder isenções fiscais, daí que, não seja por falta de esforço da Autarquia que a empresa não 

retomará a sua atividade no Concelho de Oliveira do Bairro, mas a decisão de investimento compete 

naturalmente à empresa. ......................................................................................................................  

Relativamente ao IPSB, recordou que o IPSB, S.A. efetuou um pedido de insolvência que se encontra 

a decorrer e há alguns dias os credores aprovaram a liquidação da sociedade. A questão 

relativamente aos bens da sociedade e aos bens que pertencem a outras entidades, foi colocada ao 

Administrador de Insolvência cessante e igualmente à nova Administradora de Insolvência, a qual 

informou que iria apurar o que pertencia à massa insolvente e o que não pertencia, uma vez que 

considera importante quem é que pode, nomeadamente, arrendar as instalações, a massa insolvente 

ou o proprietário. De momento, referiu que aguardava uma resposta por parte da Administradora de 

Insolvência. ............................................................................................................................................  

Quanto às supostas dívidas à firma Vítor Almeida e Filhos, S.A. e Construtora Paulista, informou não 

existirem faturas por liquidar. Se o Vereador António Mota se estiver a referir a atividades menos 

corretas, aí poderá haver um problema para resolver, considerando muito grave que se mandem 

realizar trabalhos sem a devida requisição. Se tal foi feito não devia ter acontecido, mas aí deverão 



 

 
 
 

Reunião de Câmara de 30.11 ‘17         6|18 

 

ser chamados a esclarecer o anterior Presidente da Câmara, os ex-Vereadores e os Técnicos 

Municipais. .............................................................................................................................................  

Deu a conhecer que uma das questões que colocou ao ex-Presidente da Câmara foi relativamente a 

eventuais situações, como a mencionada pelo Vereador António Mota, tendo obtido como resposta 

que não existe qualquer documento ou informação sobre a realização daquele tipo de trabalhos. Se 

tal efetivamente existe, as próprias empresas também o devem declarar ou reclamar formalmente. 

Caso tal venha a suceder o Executivo deverá encontrar uma solução e tomar uma decisão. ............  

Relativamente à questão do Kartódromo, informou ter recebido no dia de ontem uma decisão do 

Tribunal, acerca da hipotética aquisição por parte do explorador do Kartódromo. Os valores são 

aqueles que então tinham sido propostos, cerca de noventa mil euros. Como a comunicação foi 

recebida ontem, o Executivo está a analisar. .......................................................................................  

No que se refere ao Arquiteto Veiga Camelo, informou que o Gabinete que presta assessoria jurídica 

à Câmara Municipal não deu conhecimento de qualquer processo que possa estar a decorrer contra 

o Município. ...........................................................................................................................................  

Deu ainda a conhecer que a criança mencionada pelo Vereador Álvaro Ferreira, faleceu no hospital 

e não no Polo do Troviscal, estando a Vereadora do Pelouro a apurar o que efetivamente sucedeu. 

Pelo Vereador António Mota, foi ainda entregue uma Proposta relacionada com o Torreão do 

Palacete de Bustos. ................................................................................................................................  

O Vereador Fernando Silva interveio a fim de manifestar a sua preocupação relativamente à 

ausência de uma Escola na zona poente do Concelho e não necessariamente no que respeita à 

massa insolvente. Acrescentou que não consta do inventário da massa insolvente e por conseguinte 

não vão ser vendidos os terrenos e as edificações, uma vez que esses pertencem a outras entidades, 

a Diocese de Coimbra e a Obra Frei Gil. Na sua opinião, não vale a pena perder tempo a reunir com 

pessoas que não possuem os bens pretendidos, uma vez que, se é intenção da Câmara Municipal 

ter uma Escola do 2,3 ciclo e secundária na zona poente do Concelho, deve ter em atenção o terreno 

e o equipamento e não os bens que podem facilmente ser adquiridos ou substituídos. Realçou ser de 

bom tom que o próximo Orçamento Municipal contemple esta situação, de modo a que a Escola possa 

iniciar já no próximo ano escolar, porque se nenhuma rubrica ali vier inscrita, saber-se-á que o CDS-

PP não tem nenhuma intenção de ter uma Escola naquela zona a iniciar a sua atividade no próximo 

ano letivo. ..............................................................................................................................................  

Mais disse ter conhecimento que a firma Alubike está em negociações com vista à aquisição de 

instalações no Concelho, sendo certo que há falta de espaço industrial no Concelho devidamente 

infraestruturado e essa é uma questão que também terá de ser contemplada no próximo Orçamento, 

a aquisição de terrenos em locais que o PDM assim o permita, de modo a ampliar as Zonas Industriais 

de Vila Verde, Oiã, Bustos e da Palhaça. .............................................................................................  
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Muito embora não tivesse intenção de abordar o tema relacionado com as Empresas Vítor Almeida e 

Construtora Paulista e Veiga Camelo, recordou que há situações que são da inteira responsabilidade 

do anterior Executivo Municipal, algumas que em quase dez anos não foram solucionadas e agora 

vem-se exigir a sua resolução, considerando que tal atitude não é aceitável. .....................................  

Disse ter tido conhecimento ontem, ter havido uma decisão do Tribunal da Relação e da qual a 

Câmara Municipal já não terá a possibilidade de recorrer, pelo que será mais uma perda de capital 

para o Município, uma vez que o terreno que é ocupado pelo Kartódromo poderia valer mais de um 

milhão de euros e agora alguém vai ficar com o mesmo por noventa mil euros, considerando este um 

exemplo da péssima gestão do anterior Executivo Municipal. .............................................................  

Mencionou não existir qualquer placa identificativa da empresa que está a executar a obra nos Carris 

e este é um assunto da responsabilidade dos Técnicos Municipais, uma vez que a Lei é explicita 

nesse aspeto, porque os Munícipes têm de ter conhecimento dos timings das empreitadas que são 

levadas a efeito no Concelho. ...............................................................................................................  

O Vice-Presidente da Câmara disse ser seu objetivo melhorar o desempenho da Câmara Municipal 

relativamente ao que eram os procedimentos no passado. .................................................................  

No que respeita a eventuais dívidas ao Arquiteto Veiga Camelo, recordou que o Vereador António 

Mota exerceu funções no Executivo do Mandato 2005 a 2009, aquando da adjudicação dos projetos 

dos Polos Escolares e posteriormente exerceu igualmente funções no executivo de 2013 a 2017. 

Assim sendo, considerou estranho que o Vereador António Mota durante aqueles períodos, nunca se 

tenha lembrado das eventuais dívidas ao Arquiteto Veiga Camelo e somente após o ex-Presidente da 

Câmara lhe ter retirado os poderes é que se lembrou que o processo se arrasta há anos. ................  

O Vereador António Mota esclareceu que os Técnicos Municipais o tinham em tempos, informado 

da inexistência de qualquer processo relacionado com dívidas à firma Veiga Camelo. A dois, três 

meses do término do último Mandato, foi confrontado pela referida empresa com a situação, tendo 

tido conhecimento de um processo que ainda não se encontra concluído. Quando colocou essa 

mesma questão em Reunião de Câmara, foi informado pelo então Presidente da Câmara que não 

existia qualquer processo em Tribunal e é essa a questão que pretende ver esclarecida. .................  

O Presidente da Câmara esclareceu que, de acordo com os Serviços Jurídicos, todos os processos 

relacionados com a Firma Veiga Camelo se encontram terminados e concluídos. .............................  

No que respeita ao IPSB, informou ser intenção da Câmara Municipal que não seja vendido o recheio, 

de modo a que, o conjunto fique ao serviço da Educação no Concelho, porque não poderá ser de 

outra forma. Acrescentou que no Orçamento, as únicas rubricas que visivelmente se pode observar 

o aumento, são aquelas relacionadas com o Pessoal ou com a manutenção. ....................................  
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Mais disse que a Administradora de insolvência iria colocar em causa o processo que foi efetuado em 

2004 ou 2005, relacionado com a forma de transmissão dos imóveis, de forma a conseguir arrolar os 

mesmos na massa insolvente. ..............................................................................................................  

 ...............................................................................................................................................................  

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA 1.ª REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL REALIZADA NO DIA 

30 DE OUTUBRO DE 2017 ....................................................................................................................  

Por não ter estado presente na Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 30 de outubro 

de 2017 e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, não 

participou na votação o Vereador Álvaro Miguel Ferreira Ferreira. ........................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45 362, de 21 de 

novembro de 1963, foi dispensada a leitura da ata da 1.ª Reunião da Câmara Municipal realizada no 

dia 30 de outubro de 2017, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. .....................  

2.º - Aprovar a ata da 1.ª Reunião da Câmara Municipal realizada no dia 30 de outubro de 2017, nos 

termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. ..............................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 9 DE NOVEMBRO DE 2017 .................................................................................  

Por não terem estado presentes na Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 9 de 

novembro de 2017 e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 

janeiro, não participaram na votação os Vereadores Fernando José Martins da Silva e Álvaro Miguel 

Ferreira Ferreira. .....................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45 362, de 21 de 

novembro de 1963, foi dispensada a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal 

realizada no dia 9 de novembro de 2017, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. 

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 9 de novembro de 

2017, nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 12 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – INÍCIO DE PROCEDIMENTO DE ELABORAÇÃO DE 

REGULAMENTO MUNICIPAL DE APOIO ÀS ASSOCIAÇÕES DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO ...................................................................................................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto 

e os Vereadores António Mota e Fernando Silva. ................................................................................ . 
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O Presidente da Câmara informou que o presente ponto tem por objetivo dar a conhecer o início do 

procedimento conducente à elaboração do Regulamento de Apoio às Associações, por forma a que 

as Associações, Juntas de Freguesia, Vereadores e outros, se possam pronunciar e contribuir para a 

elaboração do mesmo e que certamente contribuirá para uma maior transparência na atribuição de 

apoios às Associações. ...........................................................................................................................  

O Vereador Fernando Silva congratulou o Executivo Municipal por ter dado início a este 

procedimento, considerando que deveria haver mais pro-atividade, criando uma Comissão mais 

alargada que incluísse representantes das três forças políticas da Câmara Municipal tendo em vista 

a elaboração do Projeto de Regulamento. ..............................................................................................  

Questionou se o Projeto de Regulamento será presente à Assembleia Municipal. ...............................  

O Vereador António Mota reiterou que a participação de representantes das forças políticas na 

elaboração do Regulamento, permitiria facilitar a própria análise por parte da Assembleia Municipal e 

conseguir-se-ia uma maior convergência em relação ao documento. ...................................................  

O Presidente da Câmara informou ser inequívoco que o documento terá de ser aprovado pela 

Assembleia Municipal, sendo pretensão do Executivo Municipal que o mesmo seja concluído no mais 

curto espaço de tempo possível..............................................................................................................  

No que respeita à criação de uma hipotética Comissão, informou ser entendimento do Executivo, criar 

um grupo de trabalho o mais abrangente possível, no sentido de defender os interesses das 

Associações do Concelho, daí que a envolvência das Associações e de representantes políticos ser 

da máxima importância. ..........................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, dar início ao procedimento de 

elaboração do “Regulamento Municipal de Apoio às Associações do Município de Oliveira do Bairro” 

e aprovar a minuta de Aviso que publicita o início do procedimento, que aqui se dá por reproduzida 

para todos os efeitos legais. ....................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 13 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – PROPOSTA DO NOVO TARIFÁRIO DE RESÍDUOS URBANOS 2018 

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto, o Presidente da Câmara e os Vereadores António Mota e Fernando Silva. ......................... . 

O Vice-Presidente da Câmara informou que a presente atualização de tarifário decorre da Lei, tendo 

esse trabalho sido acompanhado pela entidade reguladora e que, basicamente, mantém o que 

decorreu do tarifário anterior. ..................................................................................................................  

O Vereador Fernando Silva questionou se haverá um aumento de taxas e qual o equilíbrio financeiro 

atualmente existente, ou seja, quanto é que se cobra aos Munícipes de Oliveira do Bairro e quanto é 

que se paga à empresa que faz a recolha. .............................................................................................  
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O Vice-Presidente da Câmara reiterou que é feito o acompanhamento por parte da entidade 

reguladora, sendo elaborado seguindo um princípio de equilíbrio que decorre da própria Lei, ou seja, 

não dar prejuízo nem gerar lucro. ...........................................................................................................  

O Vereador Fernando Silva referiu não ter sido dada resposta à sua questão. ..................................  

O Presidente da Câmara informou que a presente alteração foi objeto de aprovação por parte da 

ERSAR, uma vez que cumpre as regras daquela entidade. ..................................................................  

Relembrou que a Câmara Municipal não gera lucro pelos serviços prestados, antes os presta de forma 

o mais sustentável possível. ...................................................................................................................  

O Vereador António Mota informou haver um diferencial de mais de duzentos mil euros entre a 

receita e a despesa e que beneficia a Câmara Municipal, contudo, mais importante do que esse 

aspeto, é a qualidade de serviço que está a ser prestado aos Munícipes do Concelho de Oliveira do 

Bairro, tendo solicitado ao Presidente da Câmara que reforçasse os pedidos efetuados pelo anterior 

Executivo Municipal junto da empresa que faz a recolha de resíduos urbanos, no sentido da melhoria 

significativa da qualidade do serviço, uma vez que sistematicamente se verificam caixotes de lixo 

cheios, sacos junto aos caixotes de lixo e lixo espalhado e essa é uma situação que tem de ser 

alterada. ...................................................................................................................................................  

O Presidente da Câmara recordou que no tempo em que ainda não era Presidente de Câmara já 

tinha abordado os problemas mencionados pelo Vereador António Mota. Certo é que, presentemente, 

se está a colher os frutos da decisão do anterior Executivo Municipal. Ao novo Executivo Municipal 

compete exigir que o Contrato seja cumprido na íntegra. ......................................................................  

O Vice-Presidente da Câmara referiu que se está a dar a impressão que o Vereador António Mota 

nunca pertenceu ao Executivo Municipal e que desconhecia os assuntos. A tarifa que está a ser 

aprovada é para o futuro e no final do ano será efetuado o respetivo balanço ......................................  

Mais disse que não se pode fazer tábua rasa do passado, julgar que estava tudo mal e que, de 

repente, após um mês deste Executivo tomar posse, tem de estar tudo bem. A seu tempo as contas 

serão prestadas. ......................................................................................................................................  

O Vereador António Mota disse que o Vereador Fernando Silva tinha sido muito direto na sua 

questão, sendo que, no anexo ao documento que agora se pretende aprovar é demonstrado o 

histórico relativamente à receita e à despesa. ........................................................................................  

Solicitou que o passado fosse esquecido, uma vez que aquilo que está em causa é a qualidade de 

serviço que é prestado por parte da empresa e que se deseja que seja muito melhor do que aquele 

que presentemente é prestado, tendo em atenção a tarifa que os Munícipes pagam. ..........................  

O Presidente da Câmara disse constatar que existe alguma confusão, uma vez que não existe 

qualquer alteração ao nível das tarifas, ninguém irá pagar mais pelo serviço agora prestado por parte 

da empresa. Trata-se tão somente de uma questão de legalidade, ou seja, estar de acordo com as 
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regras da ERSAR. ...................................................................................................................................  

No que respeita ao passado, referiu que no espaço de apenas um mês, ou seja, desde que tomou 

posse, todo o historial encontra-se condicionado pelo passado, não podendo haver uma dissociação 

com aquilo que aconteceu até ao dia vinte e três de outubro. Naturalmente que, por muito boa vontade 

que tenha o atual Executivo Municipal, não é no espaço de um mês que se adotam políticas 

estruturantes para o Concelho, leva o seu tempo e é esse tempo que o atual Executivo tem de ter. ...  

Mais disse que, a menos que se queira provocar uma onda de indemnizações, todos os projetos 

adjudicados pelo anterior Executivo terão de ser cumpridos. ................................................................  

O Vereador Fernando Silva referiu que, tendo sido preconizado pelo Vice-Presidente da Câmara 

que as contas seriam avaliadas no final do ano e se fosse necessário seriam feitos ajustamentos. A 

ser assim, questionou porque razão não se aguarda pelas contas finais do presente ano antes de 

aprovar a presente atualização de tarifas. ..............................................................................................  

De igual modo pretendeu ser esclarecido relativamente às indemnizações que falou o Presidente da 

Câmara. ...................................................................................................................................................  

O Presidente da Câmara informou existirem prazos legais que têm de ser cumpridos. ......................  

No que respeita às indemnizações por quebra contratual, referiu que se a Câmara Municipal pretende 

terminar um contrato celebrado com determinada empresa, terá de ter consciência dos efeitos que 

essa situação poderá originar, não se tendo reportado a nenhum caso em concreto. ..........................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria com a abstenção do Vereador Fernando 

Silva, aprovar o Tarifário de Resíduos Urbanos para o ano de 2018, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 13 – Mandato 2017/2021 do Presidente da Câmara, datada de 23 de 

novembro de 2017. .................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA 

– XVI GRANDE PRÉMIO DE ATLETISMO VILA DA PALHAÇA/OLIVEIRA DO BAIRRO.....................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ................................................................................................................................................. . 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Minuta de Contrato 

Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos 

os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro e a Associação Desportiva 

Recreativa e Educativa da Palhaça (ADREP), com vista à concretização da cooperação financeira 

para organização, promoção e divulgação do “XVI Grande Prémio de Atletismo Vila da 

Palhaça/Oliveira do Bairro”. ....................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 417.2017|DGUOM – PROPOSTA DE APROVAÇÃO DA 2.ª 
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CORREÇÃO MATERIAL DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO BAIRRO (PDMOLB)  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto e o Presidente da Câmara. ...................................................................................................... . 

O Vice-Presidente da Câmara informou que se trata de uma correção formal ao PDM, uma vez que 

sendo o processo de aprovação tão longo, naturalmente que poderá haver a necessidade de efetuar 

alguns ajustes decorrentes de pequenos erros que são detetados. Contactada a CCDR-C, a mesma 

entendeu que se tratavam de erros de caráter formal, os quais, após a competente aprovação ficam 

sanados. ..................................................................................................................................................  

O Presidente da Câmara informou que o erro que agora se pretende corrigir foi detetado quando se 

pretendia manter o investimento da empresa Alubike no Concelho de Oliveira do Bairro, 

nomeadamente na Zona Industrial de Oiã, numa zona de expansão na envolvente da área de 

descanso da Autoestrada. .......................................................................................................................  

Por se declarar impedido, o Vereador Fernando Silva, nos termos e ao abrigo do n.º 4 do art.º 24.º do 

Código do Procedimento Administrativo, não participou na votação e discussão do presente assunto, 

declaração de impedimento que foi aceite pelo Presidente da Câmara.................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a 2.ª Correção Material 

do Plano Diretor Municipal de Oliveira do Bairro (PDMOLB), devendo ser desenvolvidos os 

procedimentos constantes da Informação Técnica 417.2017|DGUOM, datada de 21 de novembro de 

2017, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais. ......................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO N.º 338|2017 PRESTADA PELA UNIDADE PARA O CONHECIMENTO 

E COESÃO SOCIAL – PROPOSTA DE PARCERIA COM O ACES DO BAIXO VOUGA .....................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Lília Águas a fim de introduzir o assunto. 

A Vereadora Lília Águas informou que se trata de uma parceria que se pretende estabelecer com o 

ACES-Baixo Vouga, no âmbito do Programa Regional para a Promoção da Alimentação Saudável e 

que contempla várias ações de sensibilização junto da comunidade relacionadas com a prática de 

exercício físico e formas de alimentação saudável. ................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Minuta de Protocolo de 

Cooperação, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar 

entre a Administração Regional de Saúde do Centro, I.P. e o Município de Oliveira do Bairro, com 

vista à melhoria da articulação entre as duas entidades no que se refere a questões com implicações 

da saúde dos munícipes, em particular da comunidade escolar e dos funcionários da Autarquia. .......  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO N.º 311|2017 – ADENDA AO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM 

A SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE OLIVEIRA DO BAIRRO NO ÂMBITO DA EDUCAÇÃO PRÉ-
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ESCOLAR NO ANO LETIVO DE 2017/2018 ..........................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Lília Águas a fim de introduzir o assunto. 

A Vereadora Lília Águas informou que se trata de um aditamento ao Protocolo de Colaboração que 

foi assinado com a Santa Casa da Misericórdia de Oliveira do Bairro pelo anterior executivo, destinado 

ao fornecimento de refeições. A necessidade do aditamento decorre de um lapso que foi agora 

detetado, nomeadamente a omissão do fornecimento de refeições à Unidade de Multideficiência. .....  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Minuta da Adenda ao 

Protocolo de Colaboração, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, 

a celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro, a Santa Casa da Misericórdia de Oliveira do Bairro 

e o Agrupamento de Escolas do Concelho de Oliveira do Bairro no âmbito da Educação Pré-Escolar 

no ano letivo de 2017/2018. ....................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO DA VEREADORA DO PELOURO – ATRIBUIÇÃO DE APOIOS E 

COMPARTICIPAÇÕES ÀS ASSOCIAÇÕES CONCELHIAS. ................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Lília Águas a fim de introduzir o assunto, 

o Presidente da Câmara e o Vereador Fernando Silva. .......................................................................  

A Vereadora Lília Águas relembrou que o presente assunto decorre da atribuição dos subsídios 

ordinários às Associações do Concelho e cuja deliberação foi tomada pelo anterior Executivo, sendo 

que, quando a documentação é entregue nos Serviços, a Câmara Municipal deve autorizar a 

disponibilização da respetiva verba. .....................................................................................................  

O Vereador Fernando Silva considerando as atribuições de subsídios levadas a efeito pelo anterior 

Executivo Municipal, solicitou que fosse apresentado na próxima Reunião de Câmara o ponto de 

situação quanto aos subsídios atribuídos e o ponto de situação do seu pagamento, para assim se 

distinguir o que é do passado daquilo que é novo. ...............................................................................  

O Presidente da Câmara esclareceu já ter tido a oportunidade de verificar o ponto de situação, tendo 

confirmado serem já muito poucas as Associações que ainda não receberam os correspondentes 

subsídios ordinários. Já no que respeita aos apoios a investimentos, os mesmos encontram-se 

devidamente calendarizados e, assim que a documentação seja entregue, serão liquidados, 

esperando que o mesmo venha a suceder até ao fim do corrente ano. ..............................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir, nos termos da Informação do Presidente da Câmara datada de 21 de abril de 2017 e da 

Informação da Vereadora do Pelouro, de 27 de novembro de 2017, subsídios às seguintes 

associações e com os seguintes valores: ...............................................................................................  

Associação Subsídio 
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Associação de Pais da Escola de Vila Verde 350,00 € 

Associação de Pais da Escola de Bustos 350,00 € 

Associação do Carnaval de Oiã 2.500,00 € 

 

2.º - Que os subsídios atribuídos sejam regularizados nas condições constantes de Protocolo, quando 

exista, ou em uma, duas ou três tranches, consoante a disponibilidade de tesouraria, nos restantes 

casos. ......................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – OFÍCIO DA ADREP – ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA RECREATIVA EDUCATIVA DA 

PALHAÇA, A SOLICITAR A CEDÊNCIA DE 50 GRADES DE VEDAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE 

TRÂNSITO NO DIA 10 DE DEZEMBRO, POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO DO XVI GRANDE 

PRÉMIO DE ATLETISMO “VILA DA PALHAÇA – OLIVEIRA DO BAIRRO”..........................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência de 50 Grades 

de Vedação e Sinalização de Trânsito no dia 10 de dezembro de 2017 à ADREP – Associação 

Desportiva, Recreativa e Educativa da Palhaça, para efeitos de apoio à realização do “XVI Grande 

Prémio de Atletismo “Vila da Palhaça – Oliveira do Bairro””. .................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – E-MAIL DA UNIÃO FILARMÓNICA DO TROVISCAL, A SOLICITAR A CEDÊNCIA DE 

ESTRADO NO DIA 10 DE DEZEMBRO POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO DE CONCERTO DE 

ANIVERSÁRIO. .......................................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência de Estrado 

no dia 10 de dezembro de 2017 à União Filarmónica do Troviscal, para efeitos de apoio à realização 

de Concerto de Aniversário. ....................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – E-MAIL DA BANDA FILARMÓNICA DA MAMARROSA, A SOLICITAR A CEDÊNCIA DE 

ESTRADO DE 10 A 12 DE NOVEMBRO, POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO DE CONCERTO DA 

BANDA JUVENIL – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 

7 DE NOVEMBRO DE 2017 ...................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto 

e o Vereador Fernando Silva. ...............................................................................................................  

O Presidente da Câmara informou ter autorizado a respetiva cedência pelo facto de não ter sido 

realizada uma Reunião de Câmara entre a data da formulação do pedido e a realização da atividade 

da Associação, daí que o pedido seja presente para ratificação do seu Despacho. ...........................  
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O Vereador Fernando Silva referiu haver uma questão que correu muito mal durante o anterior 

Mandato e que urge modificar. Essa questão prende-se com o facto de o ex-Presidente da Câmara 

para determinadas Associações usar os poderes que detinha e não trazia os assuntos à Reunião de 

Câmara e em relação a cedências a outras Associações porque lhe convinha atrasar as autorizações, 

as mesmas eram presentes em Reunião de Câmara. .........................................................................  

Mais disse que este tipo de assuntos não deveria ser presente em Reuniões de Câmara e se a Lei 

obriga, poderiam ser presentes numa proposta conjunta apenas para mera informação. ..................  

O Presidente da Câmara disse que a competência para autorizar este tipo de cedências decorre da 

legislação em vigor, realçando que se encontra a despachar as autorizações no mais curto espaço 

de tempo possível e quando não há tempo para ser autorizado pelo Órgão Câmara Municipal, autoriza 

e posteriormente apresenta o mesmo para ratificação do Órgão competente. Mais disse encontrar-se 

disponível para simplificar ao máximo os trabalhos nas Reuniões de Câmara. ..................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara datado de 7 de novembro de 2017, em que autorizou a cedência de Estrado de 10 a 12 

de novembro de 2017 à Banda Filarmónica da Mamarrosa, para efeitos de apoio à realização de 

Concerto da Banda Juvenil. ....................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – E-MAIL DA FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DA FREGUESIA DE OIÃ, A SOLICITAR 

A CEDÊNCIA DE 3 BARRAQUINHAS DE MADEIRA E PANO UTILIZADO NA FEIRA MEDIEVAL NO 

DIA 11 DE NOVEMBRO, POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO DE MAGUSTO DA PARÓQUIA – 

RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 8 DE NOVEMBRO 

DE 2017 ...................................................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara datado de 8 de novembro de 2017, em que autorizou a cedência de 3 Barraquinhas de 

Madeira e Pano, no dia 11 de novembro de 2017 à Fábrica da Igreja Paroquial de Oiã, para efeitos 

de apoio à realização de Magusto da Paróquia. .....................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – E-MAIL DA ACIB - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DA BAIRRADA, A 

SOLICITAR A CEDÊNCIA DO AUDITÓRIO DO “ESPAÇO INOVAÇÃO” NO DIA 4 DE DEZEMBRO, 

POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO DE UMA SESSÃO DE ESCLARECIMENTO SOBRE “GUIAS 

ELECTRÓNICAS DE ACOMPANHAMENTO DE RESÍDUOS (E-GAR) – RATIFICAÇÃO DO 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017 .................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 
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da Câmara datado de 17 de novembro de 2017, em que autorizou a cedência gratuita do Auditório do 

“Espaço Inovação” no dia 4 de dezembro de 2017, à ACIB – Associação Comercial e Industrial da 

Bairrada, para efeitos de realização de Sessão de Esclarecimento sobre “Guias Electrónicas de 

Acompanhamento de Resíduos (E-GAR)”. .............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 – CELEBRAÇÃO/RENOVAÇÃO DE CONTRATOS DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS NOS 

TERMOS DO N.º 4 DO ARTIGO 49.º DA LEI N.º 42/2016, DE 28 DE DEZEMBRO – PARA 

CONHECIMENTO ...................................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento da Informação da Unidade de Gestão 

Económica, Financeira e Patrimonial, datada de 24 de novembro de 2017, referente à celebração ou 

renovação de contratos de aquisição de serviços, nos termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 49.º 

da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria referente ao 

dia 29 de novembro do ano de 2017, do qual constam os seguintes dados e valores:..................  

DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS:  ............................................................ 298.532 Euros e 85 Cêntimos 

DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS:  .................................................... 768.205 Euros e 08 cêntimos 

TOTAL DAS DISPONIBILIDADES:  ................................................. 1.066.737 Euros e 93 Cêntimos 

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO: .....................................................................  

Ondina Borges, residente na Freguesia de Oliveira do Bairro, referiu existirem árvores nos passeios 

da Rua que desce do Hospital e que impede a livre circulação de peões, nomeadamente aqueles que 

possuem mobilidade reduzida, para além de as respetivas raízes começarem a danificar a calçada, 

solicitando uma intervenção que solucione o problema. ........................................................................  

Informou que as pessoas com deficiência motora têm dificuldades em aceder às campas que se 

encontram mais afastadas da entrada do Cemitério de S. Sebastião, solicitando a colocação de um 

corrimão de segurança para que as mesmas se consigam apoiar e assim dar mais segurança à 

respetiva deslocação. ..............................................................................................................................  

Levi Almeida, residente na Freguesia de Oliveira do Bairro, considerou que os valores cobrados pela 

água no Concelho são elevados, decorrente da entrega da Gestão à Águas da Região de Aveiro, 

solicitando ao Executivo Municipal que, na medida do possível, equacionasse medidas que 
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minimizassem os valores cobrados por parte daquela empresa. ...........................................................  

No que respeita aos acessos à Variante, considerou que na zona da Bunheira em Vila Verde existe 

uma estrada que poderia ser requalificada, permitindo melhorar os acessos à rotunda junto ao Quartel 

dos Bombeiros.........................................................................................................................................  

Referiu que não devem ser somente as Associações que devem ter apoios por parte da Câmara 

Municipal, mas igualmente os mais carenciados, tendo solicitado que fosse dada mais atenção 

àquelas famílias.......................................................................................................................................  

O Presidente da Câmara informou que a manutenção dos passeios é da competência das Juntas de 

Freguesia, pelo que irá solicitar ao Presidente da Junta de Freguesia de Oliveira do Bairro que 

providência no sentido de solucionar a questão colocada pela Munícipe. .............................................  

No que respeita ao Cemitério de S. Sebastião referiu ter estado no local com o Chefe de Divisão, 

tendo sido tomadas notas de algumas lacunas ali existentes e que serão brevemente solucionadas, 

sendo uma delas precisamente aquela que foi mencionada pela Munícipe. .........................................  

Afirmou ser intenção da Câmara Municipal encetar algumas diligências no sentido de beneficiar 

famílias que denotem mais dificuldades financeiras, de modo a atenuar os efeitos decorrentes do 

aumento do custo da água, sem prejuízo de a Câmara Municipal desenvolver esforços junto da 

empresa Águas da Região de Aveiro para que os preços sejam estabilizados. ....................................  

Em relação ao acesso da Bunheira à Variante, o mesmo terá sempre de passar pela referida Rotunda 

e muito embora a Câmara Municipal já possua alguns terrenos no local, falta ainda solucionar uma 

questão com um proprietário de um dos terrenos necessários à regularização que se está a 

equacionar fazer naquele local. ..............................................................................................................  

A assistência a famílias carenciadas do Concelho tem sido levada a efeito, com o apoio da Câmara 

Municipal, por intermédio das IPSS’s. Informou que o Concelho de Oliveira do Bairro é um dos que 

melhor preparados se encontra para dar resposta às necessidades sociais a diferentes níveis, desde 

o infantil à terceira idade, sendo certo que este tipo de parceria continuará a ser levado a efeito de 

forma a que as pessoas se sintam verdadeiramente apoiadas. .............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião, eram 

dezasseis horas e quarenta e cinco minutos, tendo as deliberações sido aprovadas em minuta, nos 

termos do n.º 3 do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e da qual se lavrou a 

presente Ata, que depois de lida e aprovada vai ser assinada pelo Presidente da Câmara Municipal, 

por mim, José Miguel Cardoso Duarte, Coordenador Técnico, que a redigi e pelos demais presentes 

que o desejem fazer. ...............................................................................................................................  
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_____________________________ 

Duarte dos Santos Almeida Novo 

 

 

________________________ 

José Miguel Cardoso Duarte 

 

 

_________________ 

Jorge Ferreira Pato 

 

 

_________________________________ 

Lília Ana da Cruz Oliveira Martins Águas 

 

 

___________________________ 

António Augusto Marques Mota 

 

 

_________________________ 

Álvaro Miguel Ferreira Ferreira 

 

 

_________________________ 

Susana Maria da Silva Martins 

 

 

__________________________ 

Fernando José Martins da Silva 

 

 

 


